
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS

Secretaria de Administração do Foro

DESPACHO SJMG-SECAD 1566/2025

Tendo em vista a manifestação ASJUR, id. 1429771, RATIFICO o despacho
SECAD, id. 1278410, que autorizou a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos
termos do art. 74 da Lei 14.133/2021.

À SECOF e à SJMG-PMS-SEAFI, para prosseguimento.
Belo Horizonte, data da assinatura.
 

Raimundo do Nascimento Ferreira
Diretor da SECAD

assinado digitalmente

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira, Diretor(a) da
Secretaria de Administração do Foro, em 22/09/2025, às 19:45, conforme art. 1º, § 2º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1430231 e o código CRC 0F595602.
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